EMENDA AO PROJETO DE LEI Nº 3774/2013


Altera a redação do art. 11 remunera para art. 12 o art. 13 do Projeto de Lei nº 3774/2013.

		Art. 1º O art. 11 do Projeto de Lei n.º 3774/2013, passa a vigorar com a seguinte redação:


Art. 11.  O Poder Executivo Municipal regulamentará, no que couber, a presente lei no prazo de dez dias, a contar da data de sua publicação.
[bookmark: _GoBack] Art. 2º  Fica renumerado para art. 12 o art. 13 do Projeto de Lei n.º 3774/2013.

Art. 3º  Esta emenda entra entrará em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Patos de Minas, 16 de setembro de 2013.
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